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ACTOS DO PODER 

DECRETO- DE 17 DE FEVEREIRO DE 1828. 

Deroga o que se acha disposto no Decreto de !9 de Maio de :1.8.25, 
e mais ordens relativas á Com missão Militar creada na Pro
vincia de S. Pedro do Rio Grande do Sul. 

Tendo ordenado por Decreto datado de hoje, que 
fique sem effeito desde já, tudo quanto se acha dis· 
posto no Decreto de 19 de Maio de 1.820, que creou a 
C.ommissão Militar na Província Cisplatina para punir 
os réos convencidos de rebeldia, e deserção para o 
inimigo na fórma que no mesmo se declarava : Hei 
por bem igualmente, por justos motivos, que Me foram 
presentes, e que se tb:eram dignos da minha Imperial 
contemplação, Derogar desde já, tudo quanto se acha 
disposto no Decreto da mesma data de 19 de Maio de 
!825, e mais ordens reta ti v as á Com missão Mil i ta r 
manuada crear na Província do Rio Grande de S. Pedro 
do Sul. As competentes autol'idades a quem o conhe
cimento drste pertencer·, o tenham assim entendido e o 
façam execut:lr. Paço em i 7 de Fevereiro de 1.828, 
7. o da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Su1 Magest lde o Imperado r. 

Bento Barrozo Pereira. 

DECRETO- DE 1.7 DE FEVEREIRO DE 1.828. 

Extingue a Commissão Militar mandada crear por Decreto de 
20 de Maio de 1825 na Província Cisplatina para julgar os indi· 
viduos da Esquadrá. 

Considerando que a Commissão Militar, creada pelo 
Decreto de 20 de Maio de 1820 na Província Cisplatina 
pa1·a julg·ar os indivíduos da Armada Naeional e Impe
rial, incursos nos crimes declarados no mesmo decreto, 
não têm tido até ao presente exercício algum, e actual· 
mente se torna desnecessaria á vista das disposições da 
Carta de Lei de 1.3 de Outubro, e do Decreto de tõ de 
Novembro ultimas: Hei por bem que a referida Com-
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EXECUTIVO. 

missão Militar fique de nenhum ~ffeíto. As competentes 
autoridades, a quem o conhecimento deste pertencer, o 
tenham assim entendido, e façam eX-ecutar. Palacio do 
Rio de Janeiro -~m· i 7 dg--F:meréÍro de 1828, 7. o da 
Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade Ini~erial. 

DECRETO -DE 18 DE FEYEREIRO DE :1828. 

Dá porei~ as Comm_is_~ões_Militares que por Decreto de 
!O de Maio_dft_.Le'23 se ___ fizeram extensivas aos paisanos com· 
DrP.hettdruOS na revolução da Província Cisplatina. 

Por justos mo_tivos, que Me foram present0s, e se fi .. 
zeram mui dignos da minha Imper;~ '----.-:_-nsideração: 
Hei por bem dar por extinctª.s a~ Commissões Mili
tares de mar e terra, .Jtre por Decreto de 20 de Maio 
~~ 1825 Mandei fazer extensivas á todos os paisanos 

_prehendidos na revolução da Província Cisplatina. 
- ':Lucio Soares Teixeira de Gouvêa, do Meu Conselho, 

Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Jus
ti~ o tenha assim entendido e faça executar, expe· 

-rlú1do-se para esse fim as ordens necessarias. Palacio 
d<t"nio de Janeiro em 18 de Fevereiro de :1828, 7. o da 
Independencia, e do lmperio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Lu cio Soares Teixeira de Gouvêa. 

DECRETO-DE 29 DE FEVEREIRO DE :1828. 

Pi'ohibe a exportação da moeda de cobre na Província da Bahia• 

Devendo prudentemente receiar-se que, depois de feito 
o resgate da moeda de cobre, que circula na Provincia 
da Bahia, desappareça em pouco t~mpo a nova moeda do 
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